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CONTRATO n º 06/2017 Contrnto que entre si celebram a C~marn 

Municipal de São Galwi el dn P:1lha e a 
Empresa AZ TURISMO E VIAGENS 
LTDA, na qualidade de contratante e 
contrntada, respectivamente, para o fim 
expresso nn s cláusulas qut' o integram. 

Pelo presente instrumento tk contrnro, de um lado ~I CAM/\RA >.~UNIC IPAL DE sAo 
GAílRIEL DA PALHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNJ>J n'' 27.554 .9 14/0001-
50, sítundn ó Rua Dr. Ivan Luiz Barcellos, nº 104. I3ain·o Glória, São G:tbricl da Pn lh:1-E!:i. 
CEP: 29. 780-000, telefones nº 027-3 727-2252 ou nn 027-3727-2104, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, TIAGO DOS SANTOS. 
hrasilciro, solteiro. poi1ador do RG n" 2073420 SESP/ES e du CPF nº 1 10.228.6 17-60, e, de 
outro lado. a empresa AZ TURISMO E VIAGENS LTDA, CNP.1 t1'

1 39.327.5561000 1-22, 
com sede à Rua Jose 1cvcs Cyprcsles, n" 870, Loja 06. Jardim tl!'I Pc:nha, Vi16ria/ES, C'EP: 
29.060-200, telefone : (27)3225-75 1 O. cndcrcç0 eletrônico: fürn11cei 1 o@m~turismc,,com .br, 
nzturismo@azturismo.com.br, neste ato reprcscn111da por ADRIANA ZA>!OTTI, brasileira. 
cas11da, comerciante, p~mm.lora do CPF n.0 894.124.277-00 e RG 11." 588.269 SSP/ES, 
rcsi<lcnlr na Rua Dr. João Carlos de Souzn, n" 03, Ed. Guaçui, J\pt" 1 103, bairro Vermelho, 
Vitória/ES, Cep: 29 .045-4 1 O, doravante denominada CONTR 11. TA DA. considernndo 
Processo Administrri ti vo n" 783/2017, firmam o presente contrato que ~er:i regido pel <' Lt.:i 
l~deral nº R.66611993. em conformidade com ns disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
l. l A presente c.;onlrataçào tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento, 
l'ornccimcnto de passagens aéreas nucionais (reserva, l!m issão, murcaçHo, rcmarcaçdo, 
endosso, earn:elamcnro e rccmb11lso de bilhetes de passagem, aéreas) na modalidade de 
remuneração fixa por taxa de transação. parn atender às necessidades da Câmarn Municipal 
de São Gabriel da Palha 
1.2 A contratação objeto do presente Co111ralo consiste basicamente cm: 

F 
ESPECIFICAÇÃO 

ERVl<;OS DE AGENC IAMENTO DE 
l/\CiENS AÉREJ\S NACIONAIS 
compreendendo os serviços de emissão, 

1 
- 1 l , , remareaçao e cam;c amento <e passagens acreas 

nacionais. ida e volta. 

~
inc luindo reserva, bem como quaisquer outras 

providências ncccss~rw s ao regu lar e adequado 
cumprimento cl::1s obrigações decorrentes da 
·espcctiva contrataçilo, cm processo de aqu isiçiío. 

UN VL POR AGENCIAM~NTO - -

SV - R $ 1,00 

l,3 O Serviço de Agenciamento de Viagens a que se refere a contratação ~ompi·ccnd c: 
a emissão, remarcação, endosso e cancclamcnt~l de pasí\agens aéreas, pela agência 
contratada, quando fonnali7adn pelo contratante. 
1.3.1 Sempre que solici t·Jdo à cotação de passagens, n Contratada dcvcn\ mfo1mor os p1eço~ 
aiuai ~ dus passagens. expressos cm moeda corre11te nacional apllrados na datil tia 
informação na carcgori r ou classes indicadr1s, dentre todas as empresas aéreas que mantéin 
lmhas para os locais <k destino, sem inclusão de qu<1is~1l1cr encargos linancciros ou 
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pr~vis ;io intlaciomiria. da mformação deverão aindn constar, os honínos de pnitido e 
chegada, escala:> e eventuais conexõc~; 
1.3.2 lnf'o1mar a Câmara Municipal as npçilcs de rmeiro. hor.lrios, tarifos c prom<>ÇÔl.!S, 
remctencl~) dS tabela~ ~1 t ua l izndns das tan fas de passagens :iéreas nacionais. sempre que 
ocrnn:n.:m alcernçõcs 11ns pn.:ços, inclusive m1udas decorrentes de promoções. 
1.3 Deve estar incluso tumbl:m, o serviço de reserva. hem como C)unisqucr outras 
prnvi<kncias neccssárius no regular e adequado cumprimento das ob1 iga~·õcs decorrentes da 
rcspcclivn contratação. 
1.4 Pn"sagcm aérea, compreende o rrecho de iclfl e o trecho de volta (independente ~e 
optado pela mesma Cllmpanhrn aérea ou não) ou sometne nos trechos, nos cusos cm que isto 
represente todu a con1 ratação. 
1.5 Trecho. compreende l~ido o percurso entrl' a origem e destino. independente de 
ex istirem conexões 011 serem utili7adas mais de uma companhia aérea. 
1 .<i Por este regime de con lrntnção a empresa vcnccdorn .scrA rcmuncrnctu reto >nlor cln 
Taxn <le Agenciamento ofertndu para cada serviço solicitado, nutori7ado e efotivamcnte 
emitido por passageiro. 
1: 7 As passagens deverão ser emitidas sempre 110 menor valor, prevalecendo, sempre que 
di,ponivcl. a tarifa promocional mais econômica. 
1.8 Para o item acima, dcv1.:-s<.: emcndcr que a contratada deverá asscgurnr o 111t.:11or preço cll\ · 
vigor, praticado por qualquer das companhias aéreas do setor, sempre que se vcri(i<.:nr cssu 
1.:011di<,:iio, mesmo cm canilcr promocional, rcpa:-sa1Hlo <'1 Câmara :Vlunicipa l ele São Gnbriel 
da f>al hn todos os de.,.1;011tos e vantagens uf'cn.:ci<las que possam resultar em vantngcm 
econômica para n controt:mtc. 
1 .. 9 O preço da pas sagt~m al'.:rca correspondcni ao vn lor clu élSscnto (valor cohrn<lo pdo 
serviço de trunsporlt: aéreo;, acrescida da tnxa di:: embarque, e serão paga5 pelo pn:çu 
prntkado, por ocasião da emissão das passagt!ns aéreas. 
1.1 O A contratan te rcpnssari1 à contratada os valores ref~1cmcs ús passnge11:- al:reas 
emitidas e respectivas l<1Xas de embarque, para ti 11s dc pug:imcnlo :'.is companhias aér~ns 
prestadoras de tais serviços. 
l.1 1 /\. contrmadn dc\'crá fornecer. sem ônus pnrn a wnlratantc, scmrrc que ocorrerem 
alterações nos preços (indusive aquelas tlc1.:nn-cnrcs tle promoçôes), no inicio tios 
o,;crviçoc; e, sempre quaado Stllic1tudo, as tnbclas atualizadas das tarifas de passagem :1ê1ca:-. . 

CLÁUSULA SEGUN'l>A - DO PREÇO 
2.1 O 4uanriralivo máximo de va lorl!s a serem gasto!. com passagens pelo período tlc 12 
meses siio de R$ 30.000,00 (trinta mil renis). 
2. l . I Estes valores rel ~rem-se somente :\s despesas com passagens e mxas, n:fo 
compreendem os valore~: fl serem gastos com o scrvi<,·o de agl!nctaincnto. 

CLÁL:SULA T ERCEl RA - DA DOTAÇÃO 
3.1 o~ recursos necessários ràcc âs despesas do presente objcll• correrão a conta dt> Pmjeto 
O J 03J00012.252, Ele11H:11to 33901900000 · Outros ScrviçM de Tcreeiros - Pesson Juridictl -
Ficha 14. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CO~O!ÇÕES E FORl\llAS D ll. PAGAi\llENTO 
4.1 O(s) pagamcnto(s) .;crá(ão) cf'c:tuadu(s) dentro dus 30 (Lrinta) <lins seguintes ao do 
Protocolo d:i Câmara v.lunicipal de São Gabriel da PaUw de docwm·ntn(s} tiscal(is) 
háhil(cis), sem emcndi: . ot1 rasuras e ter ocorrido o r~cebimen lo na forma pt'cvi'\ta no m1. 
73 da Lei 11" X.6661<>3 e ~ .. 'as alterações. 
4.2 Ocnrrcndo erros 1 ,1 upresentnçào do(s) dm:u1m:nto(s) fi scal(is). n(s) 1m:smo(sl 
scni(ào) dcvolvi<fo(s) a l fr1mcccc.\or para cnrrcc,:ão, ficando cstnbclcciclo que o prnzo 
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para pagamento será contado a pllrltr eia dara de arre.o;cncação da nova fa 1ura, devida111c nte 
COJTigicla. 
4.3 O Conlratantc poderá cledu:tir do pagamento importâncias que a qualquer tít id o lia: rorem 
devidos pelo fornecedor, cm decorrência de inadimplemenln c.:onlratual. 
4.4 Os pagamcmos serão efetuados através de depósito cm conrn co rrcmc do fomcccdur, rtQ 

Aanco por c:lc indicado. e serão contados <la datu de certificaçfo/accitução do objeto lic1radn. 
constante no verso da Nora Fiscal/Faturu cm 02 (duas) vias, con1 o visto dti íunciomirill 
competente para o rcceb11nento e conforéncin deis mesmo~. 
4.5 Em cn ·o de atraso no pagamento, a Contrmada fará jm; ~ percepção tlos índices 
t11iciais de n.:munen1çào básicn e j uros nplic.mlo::; à caderneln de poupança desde o 
inaclimplcme11to a i~ o efetivo pagamento. 
4.6 O preço a ser pago pela Administração corresponderá aos custos ele aquisição das · 
passagens clcduiidos do desconto ol'c11ado de - RS 1,00 (menos um rea l) por transação. 
4.7 O desconto ofertado pela contrntada será repassado à Câmara :Vtunicipa l quando 
requisi tado as passagçn$, por meio <le dedução na faluraínota Jíscal. 

CI .AUSULA QUINTA - DO REGIME OE EXECUÇÃO E FOR.i'1ECLVU:NTO 
5.J A cxccuçiio deste instrnmcnto scri1 acompanhada e fiscalizada por servidor prcvia1m.:ntc 
tksignado pela Aclm111istn1ção, que anotani em n~gislro próprio, wdas as ocorrências 
rch1c ionaJa~ com a execução do presente, dclerrn1nando o qut: for necessário e\ rcgulari-.açiio 
de falha~ ou defeitos <>hscrvados e dcvcrú mcstm· a execução do ob.ieto, observada~ as 
disposições deste contrato. 
5.2 Cabe ao forneccdOL permitir e facili tur a íiscalin1çi'io eu inspeção dos St':rviçus. prcstn11do 
todas as infc1rmações e esclarecimentos solici tados. 
5.3 A fiscaltzaç.1o será exercida no interesse exclusivo da C:imara Municipal e não exclui 
nem reduz a responsabilidade do fornecedor por qualquer uTcgu laritlade. 
5.4 A liscalizaçno da qualidade do($) scrviço(s) ficará(iio) sob rcspo11sabilidude <ln Câmara 
Yltmicipnl, que poderá recusar o s~rvíçu(s) que não arendam as normas técnica~ csp1;cifü:as. 
5.S Os serviços contratados serão implementados cm até 05 (cinco) clins d•~ após a as~imtllu·a 
do Contrato. 
5.6 As solicitações do objeto deste instmmcnto deverão ser forma 1 izndas pelo reqtiercntc 
através do protocolo desta Casa de Leis. O Fiscal do Co ntrato deverá cnlrur cm contato com a 
contrntada que apresentará 11!; opções disponíveis dentro das data:; e honirios requeridos, sendo . 
função ainda do Fiscal do Contrato imcrmcdiar a escolha dn opçi'iu muis conveniente 
j untarncnlt: com o rcqt1cren1c. 
5.7 A conlratadu devc1~i entregar os bilhetes de passagens aéreas de acordo com os criléTios 
abaixo: 
5.7.1 Atendimento em até 3 (tr0s) horas da solicita~:iio . 

5.7.2 Entrega: quando o bilhete for eletrônico, para o e-mail a se.r indicado pela Contralanrc. 
'\j 

w(_.0 
\.LÁ llSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÍ:NCIA ~; 
6.1 VICÊ!'iCJA: O pcriodo de vigência do presente co11 tralo de p rcst~11,:ão de );crviços é di; 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contn:ilo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCIS1\0 
7.1 J\ rescisãti do ccmtrato poderá ocorrer nas hipótese. e condiçõc:; pr~wistas nos artigos 77, 
78 e 79 do Lei For!...:rnl nº S.666/93 , no que coubi;r, ..:v111 nplicHç1io do nrtigo 81) <ln m..:sma L..:i. 
:::e for o caso. 

CLA.USULL\. OITAVA-- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMI:'.'l lSTH.A'TIVAS 
8.J No caso do não cumprnnénlo das obrigações assumidas ou preceito:> legais,. criio 
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i1plic;1das '1$ seguintes penulidncles. sem prCJ lllZO da rcpnraç1io dos danos causados ú 
Adm inistração Pública :v1t111ioipul, st:11s servidores ou terceiros: 
l '- Mui ln c.le 1 % (um por cento) por dia sobre o valor mral, limilmlo a 15% (qui nze pl)I' 

cento), pelo 11ão cumprimento do prazo de assinat11ra do conlratn. que será de sele dias 
corridos, conLados do recebimento da t.:011vocação; 
II - Multa de 0,5 '% (meio por cento) por hora sobre o valor da Autorização de FoniccinMllo 
expedida, limitado 11 15% (4ui117.c por cento) do valor mwl, pelo atraso no prazo de c.xecuçiiu 
dos serviços. pela ni\o retirada da Atllori.1açãú de Fornec imento, pela recusa cm 
executar n objclo deste c~m1ra10 nu substituí-los, quando necessârio; 
!TI - Multa de a1é 5% (cinco por ct:nto) sobre o valor lol<il pdo contratado. lkvido 
nas si tt1nções cm que 0 atraso no l'o111c.:cirncnto/serviço li ustra o prnpó:>i to ela 
autorização de lo rn l.!c imcnto/servic,:o (inaui111plemento nbsoluto), bem como por qualq uer 
outro evento de infrnçiio contrntual decorrente de irregt1laridades 11:1 execução ela 
contrntnção ou violação aos ck vcrcs pflc1 unclus; 
IV lrnped imcnto de licitar e contratar cnm o M11nic1pio por até c.inco anos; 
8.1.1 Os limites das mu ltas reforid:is nos incisos 1, 11 e lJI devem ser observados 
pontualmente., a cada episódio de infração dos deveres contratuais, de mudo q11c eventual 
ílpl icniyílo, cm momento nntcrior. dn sanção, ainda que cm seu puw.mnr máxi n10, n;io obstn a 
incidência da multa par<l nov:1s infrações. 
8.2 Caso se constate que o serviço fornec ido pelo contratado csr:.i cm clcsconformidntlc 
qt1alita1 iva com ns normas vigentes, o conlratndo será obrigado a exccular quantidade 
equivalen1c de serviço regular. 
8.2.l A critério da Administração. o crédito decorrente do item 8.2 poderá M:r a.balido 
de eventuais pagamentos devidos ao comratado. 
8.3 Ante o surgimento de indícios de irreguln1 idades que possirn1 , cm l<::se. cnsejur a 
aplicação de sanções, o licita11tc será intimado para apresentação de defesa. 110 pruzo de cinco . 
dia::: ú1eis. conrauos tio n;ccbimento da respectiva intirnnção. 
8.3.1 Decorrido o prn~o p~1ra deresa. com ou sem resposta, a auwridudc superior 
decidirá mot ivadmncnte f)ela nplicaçiio ou mio de penalidade. 

CLÁUSULA ~ONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Compete ú Contrntm.ia: 
9.1.1 Forrn::cer tis serviços registrados na fornrn prcvistu neste contrato; 
9.J .2 Comprometer-se a cxecmar os serviços na darn acordada. eonstttntes da 
Au1oriz.uç~u de Fornecimento. emitida pelo Setor tk Compras, Licitaçõc~. Al111oxan fado e 
Patrimônio da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha; 
9.1.3 Providenciar a imediata co1Teçãu das deficiências apontadas pelo Setor respon~~vel ; 

9.1.4 Garant ir a execução do serviço durante todo petíodo de vigência do eontnilu; :"' 
9.1.5 Reserva de sa la <lc ~ mbarque em acrnpo11os quando nccessârio e sol icirndo; ., l 
9.1.6 Prestaçílo de informações sobre, horários de voos, frcquênciii de partidas e chc!.!adas dos ,--...... ~· :--.. '---

- < _:__ • •• '"\.) diversos meios ele tnmsp::irtes; ~-

9.1.7 Providenciar Check ln dos passageiros sempre que possivcl; 
9.1.8 Caso rtecessário, colo..:ar os respectivos bilhcrcs à disposição cios usunrios, cm ugências · 
de viagens 011 balcões dt: companhias néreas de fácil acesso, n ll prazo máximo de 3 (três) 
h.oras após a solici tação, inclusi ve fora do horârio norrn:.il de cx pc<licnte. 111clu111<lo sábados, 
domitH!OS e feriados· 
9.1.1) Õs serviços i~dicudos no OBJETO serão comissionado-; ci/ou rcmuncrndos pe las 
empresas Fornecedoras, nos 1cm1os da legislação, acordos, convên ios e llll'i f'us . níio · 
cabendo 11 Câmara Mun(cipal de São Gabriel da Palha m:nhum pagamento t1l11rn scniin u 
custo <los SQl'VÍÇos quando solici1ados e efetivamente fornecidos . 
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9.1. 1 O Como condição pnra realizar o fornecimento a cn1pre1;a deverá ter :rntorizaçfio para 
crnnercinlizar pas<;ag:cns. no mínimo. das companhias u~rcl.'s TAM, GOL, A \/!ANCA e 
AZUL. 
1).l.11 A empresa con1r.1L::tdn podcrí1 oferecer à Câmara Municipal de Síio Gabrid da Palha 
opções de vôo!' <.k 0ua·a.:: companhias r.~rcas com as qu:Hs l>pcrc. desde que auron;rnd;1. 
9.1.12 Nu caso de 1w·1a companhia aérea pnssn1 a operar voos na Cap1lal do btudu 
(Vitória/F.S), u empresa 1.:ontratadn devem providl!nciur seu cre<leneiamcntll pum 
comercialização de p:.assugcns aéreas da novn companhia, de modo a ampli<ir a nfc1 w de 
~crviços n Câmara Mun ii:ipal de São Gabriel da Palha. 
9.1. 13 A contrautdn dcvcn1 i11dicar número de te lefone lho local parn contato entre a C'fi mara 
Municipal de São Guh icl da Pnlhn e a cmprcsa. 
9.1.14 Além elo Jelcfonc. u contratada poderá inclic11r outrn forma de co 11 11110. como por 
exemplo. correio cletrõr ico c ccluh1r 
IJ. l. l5 É de rcsponsat .lidadt: da i;mpres:i, manter ~m perfeito funcionamento o meio dt: 
contato indicado, conrnnicando à conlratant~ qualquer in1crn1pç:\o ou ta llw . providenciandn. 
imediatamente, outrn forrnn de cont<H0 similar. 
9: 1.16 A contrarada dt:vcní 111dicar pelo menos O 1 (um) fünc1011áno para atundimcnll>s 
i.:mi.:rgcnciais que se fi :r1:rcm ncccssúrios fora do horúrio norn1al de cxpcd1cmc (inclusive 11os 
súbados. tlLnningos e lei indos). com indicação de núnwro de tclcfom: cel ular parn co111alo. 
9.1.17 Carac1crizam-sc crnno serviços cmcrgcncinis os que p0ss<1m acam!tar de alguma forma 
prcj11ízo clmt transtonw par:i a Câmaru Mun icipal de Siio Gabriel da Palha, caso niio sejam 
realizado-; de imedia10. 
9. 1.18 Nessas sit uaçõc!: de caráter emcrgcncin l. salvo po1 impossibilidade dcviJame111c 
justificada. a contrata<l~ dcverf1 alcnder ao solicit•l<lo pela Câmara M11nicipnl de São Gnbriel 
tl:1 Palha. 
9.1. 19 O funciomírio indicado pela contrntndn deverá k r nutonomia para rc. olv!!1 
questões rclacionadns n prcsrnçiio dos scrviçoc;. devendo " empP~sn indicar substi nnu. cm cal-o 
dl.! imri.:<limcnl'o daquele. 
9.1.20 As iu fonnações rclai ivas ti lbmia de contato e de requ isição de pn:;sugcns acrcas e a 
i11dicaçiio do funcionário responsável pelo ntcndimcnto nornrnl e emcrgc11ci <1 l deverão i-. •r 
repassndos ao Gestor co ComruLo, designado pela Câmarn Municipal de S<io Gabri el d i1 

Palha, no prazo de at<.' · 2 (doi.s) dias ürois posteriores a d.'>~ i11.1tura do contrato. 
9. 1.21 /\contratada deverá encaminhai à conmnante e ao sen· idor bc:ncliciilrio da passagem 
aéren emitida. atravês ~e e-mail, o bilhete de passagem aérea c1nitidn (LOCA UZA DOR). 
contendo o~ dados referentes no Vôo. Companhia Aérea, data e horário de embarque. mullru; 
e valores da tarifo. cm cH'SO de remarcação ou cnneclnmcn10. para fins de reembolso. 
9. \ .22 Em caso de cmis'iiiO de passagem a~rca com erro e/ou omissão. a1ribui vel (1 contrnlada 
e. que comprometa sua ut ilizaçàC>. a conrrntnda dcvcd providenciar •• Gon·ec;iio. e. 
ainda, arcar com eventuai s prejuízos que isso acarretar. 
9.1.23 Junrnmeme com é\S passagens aéreas. a ~mrrés<1 contratada dever:\ emregar i1 g~stão. 
relatório conlendo os seguintes dados: trechos pcrcon-idos, vn lor da tarifo cheia. 
prntiCêtdo pela compa!lhia aérea, \'alor da passagem aérea adquirida, va lor da taxn de 
embarque, vulor do serviço de agcnciarncnlo e valor total a ser pago pela Câmara 'vlunicipal. 
9.1.24 A:-. informações consignadas no relalório serão verificadas pela fisc:i1lin1çào dll 
contrnto e scrviriio de b:1sc para conferência da Nota Fisctt liFa1ura <•ser emi tida. 
9.1.25 No cusn tlc nfio u~il i zação de nilhcte de passagem, cm seu percurso total ou parcial. a 
Cà111un1 Mun icipal sc·licitará. fomrnlmc ntc, à contrntada. o rcssarc imcnt<1 do vnlor 
com:spo11de11lc ao tru:ho (credi to). s ituaçãn cm que a contratnda dcv1:n'1 emitir a 
eurrcspondt:nlc Notu d.;· Crédito que, por medida cic sunpl i licaç~u processual , deve ~e dar 
mediante gloso dos vak1n:s respectivos na própria l'a lur:i apn.:senrada pela contratada. Quundo 
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da efetuação da glosa, evenl11nis multas aplicadas pelas companhius uércns em raí'iio do 
canci.:lmncnro das passagens nércas não ui i l 1zadus deverão ser consicit:rad<1s. 
9. l.26 Efetuar o pagamento das passagens :iércns fornecidas n Câm<1ra. não r~spondl'.! 11th1 cstç 
órgiio solidária ou suhs1din1i amcnle pm qualquer cquívoto financctrn cnln~ ngc.:nciador ç 

empresa aérea. 
<). J.27 Nno transferir a tc1 cc.:iros, lotai ou pa11e dos serviços contratados. 

9.2 Compete à Contratante: 
<> .2.1 Elcluar o Pagamt~nlO eh.) preço rrev1s10 na clí1 usula ~cgunda, 110!. tcnnos. deste 
i1,strumen1 0; 
!).2.2 Designar servidor p:-1ra ncompanltar n cxccuç:'tn tlcstc c.:0111rn tc.1 : 
9.2.3 Gerenc iar o contrato até o ~cu vencimento, ncümpanbanclo o cumprimento de· 
1odns suas cláusulas na íntcgrn. 

CLÁUSULA OÉCI::VIA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
l 0.1 - É vedada a subcomrataçiio total ou parci:il dn execução <lo objeto. 

CLÁUSULA DÉCL\1A l'RlMElRA - DA PURT.lCAÇÂO 
11.1 O presente instrurnc:nto scrn publicado, cm resumo, nn Imprensa Oficial (Diár i ~> O!kiul 
dos Municfpios <lo Espírito Santo - DOM/ES). 

CLAUSULA DÉCil"1A SF:Gl:NOA - DO FORO 
12.1 Fi~' eleito o foro d:1 Conrnrc<1 de São Gnb1il:l da Pi-ilha, Est~1do do Espírito Santo. p:ua 
dirimir as dúvidas oriundas da execução cio presente Contrato. renunciando-se cxpressa11h.:ntc 
a qualquer outro, por mais privi legiado que seja. 

E por estarem ns:> im ajlHtados e pac.:1uadns, fhm:11n n presente Contrato em 3 (três} vias de 
igual teor e f'ormn, na prescn~~a das tes temunhas abaixo icle11tilicmlas. pum que prrnJuza sc L1s 
lt~gai !. e jurídicos efoitos 

~o Gnbrtcl da Palha - Es,O{ de~ de 2017. 

T IAGO DOS SANTOS 
C,\1\1/\RA Mll:-J!C!l'AL 
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